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PORTARIA NO 072, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeíto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do aftigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 19 de agosto de 2021, em face do

Processo Seletivo Simplificado no 051202I, conforme o Edital de no 07212027, Edital de

Classificação Final e Homologação Final no 0801202t, e Edital de Convocação no Q512022,

RESOLVE

AÉ, 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 04 de

fevereiro de 2023 a 03 de fevereiro de 2024, a nomeação da servidora ROSELIA BACK PESSI,

portadora da Cédula de Identidade RG no 6.645.728-1 SSP/PR e CPF no 001.853.469-44,

nomeada através da PortarÌa no 065 do dia 04 de fevereiro dé 2022, para exercer a função de

Educador Infantil - 30 horas - modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

AÉ, 20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua publìcação.

GABINFTE Do PREFEITo I4UNICIPAL DE MISSAL, 03 DE FEVEREIRO DE2023.

AilÌïfó íuis Ferrari
Prefeito Municipal
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